
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Ele-
trônico nº 010/2020 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, ELETROELETRONICOS E SUPRIMENTOS PARA MANU-
TENÇÃO NOS COMPUTADORES DESTA AUTARQUIA.    O edital acima será disponibilizado e poderá 
ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br. Quaisquer 
informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 OU 3157-1008 ou ainda pelo email: licitação@alvo-
radadosul.pr.gov.br. Serão respeitas as prerrogativas das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. A 
abertura das propostas: será dia 24 de agosto de 2020 em seção pública no endereço eletrônico http://
bll.org.br as 09:00 (nove horas) da manhã (horário de Brasília). Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 
02/2019. Alvorada do Sul, 06 de agosto de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  18/2020 - Pregão nº 8/2020
 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA COTUCA COMERCIO DE TUBOS CATANDUVA LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HI-
DRAULICO PARA INSTALAÇÃO DE REDE DO PARQUE INDUSTRIAL ANTENOR GASPARELLI
VALOR: R$-1.717,42 Um Mil, Setecentos e Dezessete Reais e Quarenta e Dois Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1120          42.002.17.512.0027.2084 76 4.4.91.51.02.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 01/07/2020 – ATÉ   31/12/2020
 DATA DA ASSINATURA: 01/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,01/07/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 21/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº. 9/2019.

 CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO  SAAE
 CONTRATADO: SANEGRAPH SERVIÇOS DE INFORMÁTICA SS - EPP INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 01.903.128/0001-28
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:9/2019
 CONTRATO: 21/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
          111         40.001.17.122.0002.2074 76 3.3.90.40.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 21/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de sete 
dias de julho de 2020 para sete dias de julho de 2021.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 16.194,00 (De-
zesseis Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais), para R$ 32.388,00 ( trinta e dois mil, trezentos e oitenta e 
oito reais), este valor refere - se a soma do valor original do contrato com o valor do aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençado	não	alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 07/07/2020
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DECRETO N.º 177/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTARE DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	
Autarquia Municipal de Educação a quantia de R$ 36.700,00 (Trinta e Seis Mil e Setecentos Reais) des-
tinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	
Orçamento, em execução:
 Suplementação:
61  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              7.400,00
61.008 DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINSTRATIVOS                                      
12.122.0002.2113ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1090        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      1.100,00
62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.05.00.0OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
1120        00101 Fundeb 60%
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      1.400,00
62.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
3.1.90.05.00.0OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
1520        00101 Fundeb 60%
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      1.300,00
62.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1560        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                         800,00
62.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
12.361.0009.2116ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
1720        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                         250,00
62.003 DIVISÃO DE CRECHES                                                      
12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2070        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                         200,00
62.003 DIVISÃO DE CRECHES                                                      
12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2080        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      3.650,00
62.003 DIVISÃO DE CRECHES                                                      
12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
2160        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    18.500,00
62.005 DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2580        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                         850,00
62.005 DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
2640        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
63  DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                    1.250,00
63.001 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3000        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL ............................................................................................................... R$ 36.700,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
Cancelamento:
61  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              7.400,00
61.006 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
12.122.0002.2111ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
750         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    22.150,00
62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1170        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      4.650,00
62.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL                                           
12.361.0012.2117ATIVIDADES DE ENSINO BASICO
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
1910        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
63  DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                    2.500,00
63.001 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
3140        00102 Fundeb 40%
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 36.700,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor        na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 27 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 182/2020
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.707 de 14 de novembro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-		Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Suplementar	na	
Autarquia Municipal de Educação a quantia de R$ 26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais) destinado ao reforço 
das	dotações	abaixo	especificadas,	 constantes	 da	Tabela	Explicativa	 da	Despesa	do	Orçamento,	 em	
execução:
 Suplementação:
61  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                              8.000,00
61.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                                             
12.128.0002.2105ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
210         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                    18.000,00
62.003 DIVISÃO DE CRECHES                                                      
12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES

3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
2210        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 26.000,00
 Art. 2º- Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no Artigo 
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 Cancelamento:
62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                      8.000,00
62.005 DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
2570        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
63  DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                  18.000,00
63.001 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
3160        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar                                 Recurso do crédito adicional:Anulação de Dotações
 TOTAL .............................................................................................................. R$ 26.000,00
 Art. 3º- Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor        na data de 
sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 03 de agosto de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

Edital nº 014 de 05/08/2020
 A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Educação Juliana Ripol Martin, no 
uso das atribuições legais, considerando o disposto no Decreto n° 236 de 29 de junho de 2017, torna pú-
blico o presente Edital que convoca professores e monitores em Estágio Probatório para a Prova Didática 
da Avaliação de Desempenho Funcional do Estágio Probatório.
 1.1 A Prova Didática consistirá em elaborar um plano de aula, de autoria do avaliado, rela-
cionado ao tema pertinente ao nível em que o cargo pode atender.
 1.2 Os temas serão: 
	 •	Alimentação
	 •	Meio	Ambiente
	 •	Saúde
	 •	Corpo	Humano
	 •	Seres	Vivos
 1.3 A Prova Didática terá duração de 03 (três) horas.
 1.4 Entre os temas o professor/monitor deverá elaborar um Plano de Aula interdisciplinar, 
abrangendo no mínimo 03 (três) disciplinas das séries iniciais do Ensino Fundamental ou eixos norteado-
res da Educação Infantil, contendo os seguintes itens:
	 •	Objetivos
	 •	Conteúdos
	 •	Duração
	 •	Metodologia
	 •	Recursos	
	 •	Avaliação
 1.5 O tema e o nível serão sorteados no momento da Prova Didática, podendo o nível 
atender desde a Educação Infantil até as séries iniciais do Ensino Fundamental.
 1.6 O processo de avaliação será coordenado pela Secretaria Municipal de Educação e 
executado pela Comissão Avaliativa, composta pelas Assessoras Pedagógicas da Secretaria Municipal 
de Educação.
 1.7 A Prova Didática acontecerá dia 11/08/2020, às 8h30min na Escola Municipal Semente 
do Saber – Ensino Fundamental, devendo os candidatos chegar ao local da avaliação com 30 (trinta) 
minutos de antecedência.
 1.8 Todos os professores convocados devem comparecer no horário preestabelecido com 
máscara. Todos os cuidados de distanciamento social, assim como demais determinações impostas no 
Decreto Municipal 052/2020.
 1.8 Professoras convocadas:
 Matrícula Nome   Data de admissão
 3631 Adrielle Cristina Bolzan  24/07/2017
 3651 Juliana Raia Alves Inojosa  24/07/2017
 3612 Lucimar da Silva Sant Ana  01/08/2017  
 3332 Danieli Cristina Malaquim dos Santos 24/07/2017
 Alvorada do Sul, 05 de agosto de 2020.

Juliana Ripol Martin - Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO – RETIFICAÇÃO I
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2020

 O Município de Primeiro de Maio - Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria de Serviços Públicos e Urbanismo 
e Comissão Permanente de Licitação do Município, designada pela Portaria nº 4652 de 07/07/2020, com 
a devida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade 
com as condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público que foi RETIFICADO o presente 
edital. A sessão de abertura ocorrerá no dia 14 de agosto de 2020 as 09:30horas, em sua sede à Rua 
Onze, 674, na sala de Reuniões da Prefeitura a licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo	Menor	Preço	Global,	tendo	por	finalidade	a	aquisição e instalação de luminárias em LED na Praça 
do Fórum, com valor máximo de R$ 26.286,87 (Vinte e seis mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta 
e	sete	centavos),	de	acordo	com	o	que	se	encontra	definido	na	especificação	e	condições	estabelecidas	
neste Edital e seus anexos. O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.primeirodemaio.
pr.gov.br, bem como o Portal da Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas podem ser 
feitas no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 
674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min ou encaminhadas ao e-mail: licitacao@
primeirodemaio.pr.gov.br.
  Primeiro de Maio, 06 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita 
Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 
053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, Estado do Pa-
raná, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2020 
cuja	homologação	foi	publicada	no	jornal	oficial	do	município	na	edição	do	dia	05/08/2020,	RESOLVE	
registrar os preços da empresa ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COM. DE ALIMENTOS 
E MAT. DE LIMPEZA - EIRELI, CNPJ 16.579.174/0001-90, empresa vencedora dos Itens constantes 
na Cláusula IV, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nºs 8.666/1993 e 
10.520/2002, e alterações e Decreto Municipal n° 2435/2009 e demais normas aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços 
pelo prazo de 12 (doze) meses para eventual contratação dos itens rela-
cionados	no	Anexo	I	e	de	acordo	com	as	demais	condições	e	especifica-
ções constantes do Edital do Pregão Presencial nº 21/2020.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta esti-
vessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial N°21/2020
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 21/2020
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida 
a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº 
2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primeiro 
de	Maio	não	será	obrigada	a	firmar	as	contratações	que	deles	poderão	advir,	facultando-se	a	realização	
de	 licitação	específica	para	a	prestação	de	serviços	pretendida,	sendo	assegurado	ao	beneficiário	do	
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
	 4.1.	Os	preços	registrados,	a	especificação	dos	itens,	os	quantitativos,	as	marcas,	as	em-
presas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da ata de 
julgamento do Pregão Presencial n° 21/2020.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

	 4.3.	Durante	a	vigência	desta	Ata,	os	preços	registrados	serão	fixos	e	irreajustáveis,	exceto	
nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras do Depar-
tamento de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor:
 Geisislaine Aparecida Rossi Reis
 CPF: 040.274.849-24
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer departamento 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Admi-
nistração, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a 
serem	praticados,	obedecendo	à	ordem	de	classificação,	e	desde	que	comprovada	a	vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos registra-
dos nesta Ata de Registro de Preços.
 6.4. Os departamentos que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura de Primeiro 
de	Maio,	por	intermédio	do	Departamento	solicitante	do	serviço,	devidamente	indicado	e	identificado	na	
respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
	 8.1.	O	pagamento	será	efetuado	em	até	30	dias	após	emissão	de	nota	fiscal	após	a	ma-
nifestação	 favorável	 do	Departamento	 solicitante,	 através	 de	 atestado	 na	 nota	 fiscal	 comprovando	 o	
recebimento	dos	bens,	ficando	assegurado	a	Contratante	o	prazo	máximo	de	até	05	(cinco)	dias	para	a	
emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva 
com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regu-
lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
	 8.2.	Havendo	erro	na	nota	fiscal	e/ou	fatura	ou	descumprimento	das	condições	pactuadas,	a	
tramitação	da	nota	fiscal	e/ou	fatura	será	suspensa	para	que	a	Contratada	adote	as	providências	neces-
sárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação 
da fatura, devidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 9.1. Pelo inadimplemento total ou parcial da Ata, independentemente de rescisão, a CON-
TRATADA	ficará	sujeita,	a	critério	da	Prefeitura	Municipal,	às	seguintes	penalidades:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo sobre o valor do 
saldo do mesmo, na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre o valor total do mesmo.
	 c)	Pelo	não	atendimento	de	qualquer	ordem,	dentro	do	prazo	estabelecido,	ficará	a	CON-
TRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de origem da irregulari-
dade, a ser descontada no primeiro pagamento subsequente à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, ou por impe-
rícia,	poderá	ser	rescindida	a	contratação,	ficando	a	CONTRATADA	impedida	de	participar	de	licitações	
realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos 
demais subitens deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto com o 
disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente mo-
ratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato vier a acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.2. Da Cumulação de Sanções
 9.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA po-
derá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, 
a	contar	da	data	de	publicação	na	imprensa	oficial.
 9.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do instru-
mento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão convocadas para 
assiná-lo	as	licitantes	remanescentes,	observada	a	ordem	de	classificação.
 9.4 - Da Extensão das Penalidades
 9.4.1 - A sanção prevista no item 10.1. "b" poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
	 e)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registra-
dos, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se supe-
rior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua ade-
quação ao praticado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. e
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante poderá: 
 10.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando	a	veracidade	dos	motivos	e	comprovantes	apresentados,	e	se	a	comunicação	ocorrer	antes	
do pedido de prestação de serviços. e
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa à 
aquisição pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 11.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de pro-
cesso	administrativo	específico,	assegurado	o	contraditório	e	ampla	defesa:
 11.1.1. A pedido, quando:
 11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior.
 11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 11.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 11.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado.
	 11.1.2.2	O	fornecedor	perder	qualquer	condição	de	habilitação	ou	qualificação	técnica	exi-
gida no processo licitatório.
	 11.1.2.3	Por	razões	de	interesse	público,	devidamente	motivadas	e	justificadas.
 11.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 
pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições es-
tabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 11.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 
no	prazo	estabelecido	pela	Administração,	sem	justificativa	aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO


